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Art. 33.0 Sempre "que um funcionário cesse as suas
funções deverá entregar o respectivo cartão de identi­
dade, competindo à Inspecção providenciar pelo exacto
cumprimento desta obrigação.

§ único. Ko caso de transferência far-se-á obriga to­
riamente a substituição do cartão.

Art. 34.0 Todos os cartões serão numerados e regit.'ta­
dos em livro especial, donde const:l.rá a sua devolução,
quando haja fundamento para ela.

Art. 35.0 Serão recolhidos todos os cartões de identi­
dade da Inspecção dos Espectáculos distribuídos à data
da publicação deste diploma.

VII

Dopessoal

Art. 36.0 O provimento e acesso do pessoal da Inspec­
ção dos Espectáculos far-se-á pela forma estabelecida
para o demais pessoal do Secretariado Nacional da In­
formação, com observância, porém, do disposto nos ar­
tigos seguintes.

Art. 37.0 Os cargos de adjunto da Inspecção e de
chefe da 2.L Secção serão providos, por livre escolha
da Presidência do Conselho, em indivíduos licenciados
em Direito.

Art. 38.0 Os lugares de subinspector serão providos
em primeiros-oficiais, por livre escolha, ou em indiví­
duos licenciados em Direito.

Art. 39.0 Os lugares de agentes fiscais de l.L classe
serão providos por concurso de promoção a que são
admitidos os agentes fiscais de 2.L classe com três anos
de serviço efectivo.

§ l.0 Se o número de candidatos aprovados for in­
suficiente para preencher as vagas existentes ou que
venham a verificar-se dentro do prazo de validade do
concurso, poderão ser admitidos a novo concurso, me­
diante autorização da Presidência do Conselho, todos
os agentes fiscais de 2.L classe, qualquer que seja o seu
tempo de serviço.

§ 2.0 O primeiro provimento dos lugares de agentes
fiscais de l.L classe criados por este diploma será feito
por livre escolha da Presidência do Conselho.

§ 3.0 O disposto no-parágrafo antecedente é aplicável
a? preenchimento das vagas que não possam ser pro­
ndas por concurso por falta <le agentes -fiscais de
2.L classe com as habilitações literárias exigidas.
. Art. 40.· O júri dos concursos a que se refere o ar­

tigo .a~terior será constituído pelo inspector-chefe, que
p:eslduá, um chefe de repartição do Secretariado N 30­

clonal da Informação, a designar pelo respectivo se­
cretário nacional, e pelo adjun.to da Inspecção.

~ único. No impedimento do inspector ...chefe e do
adjunto da Inspecçã<l, o secretário naci<lnal da Infor­
mação designará os funcionários que devem substituí­
-los no júri.

~rt. 41.~ Os lugares de agentes fiscais de 2.L classe
~rao prondos, por livre escolha, em indivíduos habi­
lItados com o 2.0 ciclo dos liceus.

Publique-se e cumpra-se como nele se contém.

l'a~'o;;,10 GovC'l"1l0-da H.t!púhli~n,20 de Novembro de
1959. - AMÉRICO Dlms RODRIGUES TnoMAz _ Ant,í­
nw de Oli1Je-iraSal-azar - Ped7'o 1'heotónio Pereira­
Árn-aldo Sclmlz.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS

DAS OBRAS púBLICAS E DA ECONOMIA

Decreto-lei n.· 42 665

Regime juridico das obras de fomento hidroôgrícola

1. :f: já vasta a legislação que tem regulado no
nosso país a execução das obras de fomento hidroagrí­
cola, compreendendo especialmente as obras de rega,
drenagem, enxugo e defes,," dos terrenos utilizados na
agricultura.

Assim, referem-se-Ihe, entre outros, os seguintes di­
plomas:

Decreto n.· 8 de 1 de Dezembro de 1892 e res­
pectivo Regulamento dos Serviços Hidráulicos,
de 19 de Dezembro do mesmo ano; .

Decreto n,O 5787-1111, de 10 de Maio de 1919
(Lei de Águas), e Decreto n.· 6287, de 20 dE'
Dezembro do mesmo ano, que regulamentou o
primeiro no capítulo das concessões;

Decreto-Lei n" 25 049, de 16 de l,'evereiro de
1935, que remodelou a Junta AutDnoma das
Obras de Hidráulica Agrícola, constituindo o
remate de uma série de diplomas referentes a
este organismo;

Lei n" 1949, de 15 de Fevereiro de 1937 (Lei da
Hidráulica Agrícola), e respectivos Decrews Re­
gulamentares n.·S 28 652 e 28 653, de 16 de
Maio do mesmo ano;

Lei n,· 2017, de 25 de Junho de 1946 (Lei dos
Melhoramentos Agrícolas);

Lei n" 2028, de 4 de Março de 1948, criando o
conselho julgador das reclamações dos regantés
e beneficiários das obras de hidráulica agrí­
cola, e seu Decreto Regulamentar n.· 37 434,
de 1 de Junho de 1949; "

Decrews-Leis n.·· 36 136 e 38 722, de 5 de Feve­
reiro de 1947 e de 14 de Abril de 1952, respec­
ti,amente, referentes aos aproveitamenws hi­
drá ulicos da Madeira;

Lei n" 2072, de 18 de Junho de 1954, relativa à
colonização das zonas beneficiadas pelas obras
ue hidráulica agrícola.

2. O primeiro dos diplomas citados atribuiu ao
Estado, directamente ou por intermédio das associa­
ções de proprietários, a maior latitude no estudo e
execução das obras hidroagrícolas, A inter>enção di­
recta do Estado, ao abrigo dest3,s disposições, pouco
foi além, t<ldana, da elaboração dos estudos do apro­
veitamento hidroeléctrico de algumas bacias hidro­
gráficas e da conser>ação e m~lhoramento dos sistemas
de en:x:ugo e defesa de alguns rios. Por outro lado,
entre as associações de proprietários, basilares para
aefectivação dos auxílios do Estado permitidos por
este diploma, ape'iÍas assumiu posição indindual de
relevo a Associação de Defesa da Lezíria Grande de
Vila Franca de Xira, criada pelo Decreto n" 33 210,
de 11 de, Novembro de 1943. São, com efeito, de mais
reduzidâ envergadura as 30 outras associações de
proprietários que, ao abrigo daquele diploma, se en­
contram em funcionamento ou em vias de constituição.
Cabe acentuar, no entanto, que a experiência destas
pequenas agremiações de sentido local tem confirmado

, nitidamente a sua utilidade, pelo que importa intensi­
ficar a sua criação por todo o PaÍ1'.

3. O Decreto n.O 5787-IIlI (Lei de Águas), de lO

de Maio de 1919, veio precisar as condições do auxílio
uo E~tado :lS entidades interessadas na L'xecução de
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5. Podem resumir-se pela forma constante do qua­
~ro seguinte os resultados atingidos até ao presente na
execução de obras de fomento hidwagrícola, ao abrigo
das disposições da Lei n.O 1949:

(a) O custo indicado compreendo 3900 contos rolati'ros ::lOS trabalbos d.3. 2. a fase,
concluídos em 1958.

(b) A área lndícada compreende 3000 ba. de sapais, 4.ind:..por derender das marés.(c) O Decreto-Lei a.°:s.5 55~ utabeleeeu o montante de 24,000 coutos P.:lr3.:lS des~
pesas a reembolsar pelos benefidários.

(d) A Itssoci.3.çAo toi criada pelo Decreto n.o 33 210, de 11 de No,oembro de 1~H3.
Inclui o custo da. ftltun. oor.a. de,rega, calculado em UO 000 contos.

>

Nota. - Os custos indicados para as últimas cinco obras do qua-
dro são apen:ls aproximados.

Dedu2'"."'5edo exame das indicações deste quadro que
se encontr:lY:lm no final de 1958 entregues às respecti­
vas associações de proprietários nove obras - além da da
Lezíria Grande de Vila Franca de Xira, que possui ca­
racterísticas espcciais-, as quais beneficiam 23000 ha,
tendo sido de 569 800 contos o montante total des­
pendido pelo Estado com a sua execução. Quanto
às obras rest.antes, mais recentes, estavam constituí­
da·s já as respecti\"3S associações - com excepção da da
oura de Al\"oT, Clll relação à qual decorriam nessa al­
tu ra os respecti\"os trn.mites legais. Com a execução

inicial, não inferior a cinco àllOS, sobre a conclusão
das obras. Este período será concretamente indicado
no cadastro de cada obra a oferecer à reclamação dos
proprietários para as terras de 1.& e 2.& classes e
ficará para as de 3.' classe dependente da declaração
da passagem ao regadio que a Direcção-Geral dos Ser­
Yiços Agrícolas emitirá quando o reconhecer oportuno,
para além do prazo mínimo de cinco anos já referido.

Segundo a doutrina da Lei n.O 1949, as despesas de
exploração e conservação das obras de fomento hidroa­
grícola são suportadas integralmente pelos beneficiá­
rios, mediante o pagamento de uma taxa anual
uniforme, denominada «taxa de exploração e conser­
,ação D, a qual se determina pela divisão do montante
daquelas despesas pela área beneficiada, sem atender
à classificação das terras. A cobrança é feita pelas
associações de regantes e beneficiários que vieram subs­
tituir, no domínio abrangido pela Lei n. ° 1949, as
agremiações de proprietários da legislação de 1892 e
às quais as obras são entregues, uma vez concluídas.

Interessa ainda registar que, nos termos da Lei
n.O 1949, os saldos da exploração das centrais hi­
droeléctricas, subsidiárias das obms de fomento hi­
droagrícola, são repartidos pelos beneficiários na pro­
porção das respecti'-as áreas, contribuindo assim para
reduzir os encargos que impendem sobre as terras
beneficiadas.

CUSto

(cootos)Árcas 1J,..d~)
PorTotais uCCl<'l.re

534

946417,7
422

28566,8
454

858018,9
168

4.20525
737

66089
1049

3061529.2
8090

12393D15;3
9613

29500031\,7
1935

8845945,7

1900

11800062,1
2145

10300048
15354

44670029,1

11000

(d)175 00015,9
1820

6850037,6D.1.tas do

Ohras

Conclusão
(inicio

Eutreg3(
d/\ expIo·

às

r3ç.ão)

l\SSOci3ÇÚ~S

Paul de Magos. . .

19381944
Campos de Alvega .

1~391942
Paul da Cela (o). .

19401943
Campos de Rurgães.

19401944
Campos de Loures .

19401947
Veiga de Chaves ..

19491949
Campina da Idauha.

1949{541949{54
Vale do ~ado (6) .

19491953
Vale de Campilhas.

19541954
CalOpos de Sih·es (La- gos)

1955/561959
Yale do Lis (c) .

1956/57-
Vale do Sorraia . 1957/581959
Lcziria Grande de Vila Franca de Xira

1959(d) 1943
Campos de Alvor .

1959-

4. Deve-se, na verdade, à Lei n.O 1949, de 15 de
Fevereiro de 1937, o impulso verificado na hidráulica
agrícola, de que resultaram as grandes obras já exe­
cutadas e em execução pelo Estado no continente.

Dentro do regime jurídico definido nesta lei e nos
seus regulamentos já referidos, actualmente em vigor
com algumas alterações posteriormente promulgadas,
o Estado assume as despesas de estudo e execução das
obras, incluin9.o as indemnizações e os encargos das
expropriações, reembolsando-se integralmente através
do pagamento pelos beneficiários, juntamente com a
contribuição predial, de uma taxa anual fixa por hec­
tare denominada «taxa de rega e beneficiaçãoD, equi­
valente à anuidade de amortização do custo por hectare,
a taxas de juro de 4, 3 e 2 por cento, respectivamente
para as terras de 1.&, 2.& e 3.& classes. Anota-se na lei,
porém, que o valor actual das anuidades não poderá
exceder a importância de mais-valia, definida como
a difer;nça entre os rendimentos da. propriedade antes
e depols da beneficiação.

Mais recentemente, a Lei n. ° 2072, de 18 de Junho
d.e 1954, limitou a 3 por cento a taxa de juro a con­
s~de:ar na determinação das taxas de rega e benefi­
claçao para as terras de L' classe.

A Lei n.O2028, de 4 de Março de 1948, regulamen­
tada depois pelo Decreto n.O37434, de 1 de Junho de
1949, ao mesmo tempo que instituiu o conselho julga­
dor das recla11lal'ões dos reO'antes e beneficiários es-'o '
tabeleceu o princípio de que a cobrança da taxa de
rega e beneficiação e bem assim das novas contri­
lmições determÍlladas 'pelas obras 'não poderá ter lu­
gar, em caso algum, ant.es de decorrido um período

obras de rega e de outros melhoramentos hidroagrí­
colas, alterando a orientação do Decreto n.O 8 de gra­
duar a importância daquele auxílio consoante as ca­
racterísticas dos empreendimentos, embora sem fixar
limites. Assim, segundo a Lei de Águas, passou o
Estado a poder conceder isenção de contribuições, ga­
rantias de juro e subvenções gratuitas de 50 ou 40 ~or
cento do custo das obras - consoante se trate de SIn­
dicatos de agricultores ou de entidades não proprietá­
rias das terras a regar - e ainda o adiantamento aos
sindicatos de 25 por cento do custo das obras, com
reembolso em 25 anos, à taxa anual de juro de 3,G
por cento, sendo o montante do reembolso rateado pelos
prédios beneficiados e {:obrado juntamente com a con­
tribuição predial. Permite também a Lei de Águas
a concessão de subvenções gratuitas aos agricultores
que, em determinadas regiões do País, apliquem as
águas à melhoria dos prédios que cultivam.

Tal como para o citado Decreto n.O 8, também tem
sido muito limitada, porém, a aplicação do regime da
Lei de Águas. Foram, sem dúvida, muito mais fe­
cundas as disposições da Lei n.O2017, de 25 de Junho
de 1946, que vieram permitir à iniciati,a particular
a realização de numerosos melhoramentos hidroagrí­
colas - único aspecto a que há que fazer alusão neste
lugar -, os quais, embora de um modo geral de limi­
tada envergadura quando considerados individual­
mente, se revestem no seu conjunto de inegável im­
portância para a expansão da política da rega e para
a demonstração dos benefícios do uso da água nas
regiõ~s dominadas tradicionalmente pelas culturas de
sequelro.

Recorda-se que, ao abrigo da Lei n.O 2017, podem
os interessados beneficiar da concessão de empréstimos
amortizáveis, no máximo de 30 anuidades, à taxa de
juro de 2 por cento, com direito a um bónus pelas
antecipações que fizerem da amortização, podendo por
esta forma o total a reembolsar ser reduzido a cerca
de 90 por cento do capital tomado de empréstimo.
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destas obras _ esclarece ainda o quadro - o Est::.Jo
VIr?, a despender cercà de 911 000 contos, elevando-se,
assIm, para o valor aproximado de 1 500 000 contos o
montant€ investidO' pelo Tesouro no conjunto dos em-
preendimenJos. . .

Da área total abra'llgida pelas obras concluídas no
final de 1958 podem considerar-se como submetidos já
a regadio, mais ou menos perfeito, cerca de 15 000 ha.
A área restant€ é constituída: por sequeiros da Idanha
e Campilha'6 e por sapais e marinhas do vale do Sado
e de Silves, ainda por recuperar.

Se nos reportarmos às disposições da Lei n.O 2028,
isto é, se se considerarem apenas as obras para as quais
se encontra ultrapassado o prazO' mínimo de cinco anos
sobre a sua conclusão cominado Illaquele diploma, ve­
rifica-se que é de cerca de 7000 ha a área em que
poderão ter .,ido atingidas já, há mais ou menos tempo,
as cO'ndições requeridas para o início do reembolso ao
Estado. .

Todavia, não foi possível até agora tornar efectiva
a cobrança da taxa de rega e baneficiação senão em re­
lação aos 729 ha das terras de Magos e de Alvega.
NC' total, as receitas já arrecadadas pelo Tesouro, em
retribuição dos invastimentos realizados, pouco exce­
dem a importância de 10 000 contos, devendo notar-se,
mesmo assim, que está incluído neste quantitativO' o
produto da remissão voluntária das taxas de rega e
beneficiação em relação a 450 ha da obra do Paul
de Magos. Excluindo esta parcela, fica, portanto, redu­
zida a 279 ha a área que foi possível sujeitar, até
ao presente, ao regime ragular de cobrança das taxas
d•..reembolso nos ,t€rmos da lei vigente.

6. Revelam claramente os números apresentaoos que
as condições em que se tem operado o reingresso nos
cofres do Estado das avultadas quantias despendidas
estão longe da poderem considerar-se satisfatórias, ()
que tem de atribuir-se a não estar bem ajustado às rea­
l~dades e às necessidades o regime legal am vigor. Esta
situação, a manter-se o actual estado de coisas, tende­
ria a agravar-se com a entrada próxima em serviçO' das
importantes obras em vias de conclusão.

Para além do prejuízo material do Tesouro, que,
assim, deixa. de receber importantes verbas em corres­
pondência com o carácter reprodutivo das obras, estão
em jogo princípios elementares de justiça social, que
têm de considerar-se seri amente afectados na medida

em que se verifique que o Estado despende importâncias
muito elevadas em proveito directO' de uma mi·noria
privilegiada, constituída pelos bene:6.cilÍrios das obras.

Por outro lado, 'O simples adiamento da cobrança
pelo Estado das anuidades de reembolso pode conduzir
os beneficiários a habituarem-se à gratuitidade do bene­
fício, tornando-sa cada vez mais difícil, em face do
estado de espírito naturalmente criado, levá-los :t
considerarem-se devedores das taxas legais. E ainda de
notar que a valorizaçã-o da., terras pode, em caso de
transmissão destas nas circunstâncias referidas, repre­

se~ta: .um locupletamento indevido do primeiro pro­
pnetano beneficiado.

Acresce a estas considerações a do importante papel
que os grandes empreendimentos de rcga serão chama­
dos a desempenhar na continu~ão do processo do de­
senvolvimento económico e sodal do País, para se

t~rnar dispensável melhor justificação da medida enun­
CIada na base VI da Lei n.O 2058, de 29 de Dezembro de
1952 (! Pla'llo de Fomento), que de.t€nninou a revisão
do regIme )'urídico em viO"or incluindo:ls condi,ões de
fi . t> ,nanclamento, relativamente :l explor:tç.:io da;; obras de
rega.

N a execu~ão deste preceito lc,yal c ('0111ha;;e em de-I " b ,morar os estudos rl'a Iizauos pela COI11i,,:IO i11lcnll inis-

teria] númeada para o efeito e nO' valioso parecer da
Câmara Corpora,tiva, elaborou o Governo o presente
diploma, que responde objectivamente ao determinado
na referida base VI da Lei n.· 2058.

7. Têm sido tecidos justos louvores à estrutura geral
da Lei n.O 1949, e, na verdade, não se vê que se possa
fàcilmente superá-la, de um modo geral, como corpo
d~ doutrina.

Infelizmente, porém, à aplicação prática dos seus
preceitos têm-se deparado sérias dificuldades, que não
s~ afigura ser possível. remover sem alguma alteração
do que se encontra legIslado.

Como já 6e recordou, as -disposições vigent€~ subordi­
nam o valor-limite das anuidades de reembolso, a satis­
fazer pelos beneficiários, ao montante da mais-,alia
das terras baneficiadas, tomando-se esta como igual à

diferença dos rendim~ntos antes e depois da beneficia­
ção.

:B inegável o esforço da Administração para estabele­
cer, com o maior rigor possível, o modo de cálculo desta
ma is-valia.

Assim se dispôs que O'Srendimentos das terras são
definidos pela diferença entre o valor de produção e
a soma das parcelas representativas da despesa efec­
tiva, contribuição fiscal e encargo de capital de explo­
ração. N a despesa efectiva dever-se-á contar ~ despesa
de cultura, o encargo de renovação do matenal e das
instalações e a taxa de explO'ração e conservaç~o. A de­
dução da contribuição fiscal far-se-á aplicandO a per­
centagem legal ao rendimento colectúvel, sendo e,;l~
io-ual à diferença entre o valor da produção e a soma
d~'1sparcelas representahnIs da despesa. efectiva. e taxa
de rega e benaficiação - para o máxll~o pr:cvlsto n:t
lei, a corrigir depois em funçiio da mals-yalIa. O en­
cargo do capital de exploração ser~ computado .el:1
5 por cento da soma da despesa efectiva com a <:ontr.,.
buição. Finalmenk, o valor da prGdução, refel'ldo as
terras beneficiadas deve incluir a receita da ,enda
dr, energia eléetri~a que sobrar das necessidades da
própria obra. .

Apesar da -aparente precisão co~ qu~ aSSIm se en­
contra definido o montante da maIs-valIa, os embara­

ços que se deparam na -aplicação dos princíp~o~ que
ficam recordados comprometem o seu \'alor pratIco.

A própria detenninação do rendimento da produção ,é
sempre contingente, pois o resultado depende ~o ~u­
mero de anos que for considerado nessa detennmaçao,
bem como das culturas efectivamente realizadas e das
condições reais do· mercado dos produtos agrícolas.

N a prática existem inevitáveis ~iferenças, por \~ezes
muito sio-nificativas, entre os registos da produçao e

as previ;ões do ca~astro, torna~do-~e muito difícil,
aliás, definir a medIda em que taIS dIferenças, quando
desfavoráveis para os beneficiários, podem ser atribuí­
das a deficiente orientação da exploração agrícola ou
exprimem, pelo co:çtrário, rea.l incapacidade das terras
para corresponderein à previsão do -aumento da. prod.u­
tividade sobre a qual se baseou o cálculo da maIs-valIa.
Há sempre o risco para o beneficiário, po~ ou.tro lado,
de que-ã produtividade verificada nos pnmeuos tem­
pos da 'exploração -da obra não v~nha a manter-se ao
longo do período do reembolso, deslgnadamente quan~o
S8 trate de terras que a.ntes tenham estado de POUS10
ou em regime de exploração não iJ;Itensiva.

:B ainda. de ponderar que os benefícios :eais das obras
podem muitas vezes ser fortemente re~u~ldos pela ocor­
rt~lleia de f::Ictores imprc"istos quc dImllluam a quan­
tiilade de :íg'ua rlisponh'el p;1ra ;1 rega ou, de qua.lqu~r
modo, impeçam quc se ycrifi<luem as condiçõ<,s normaIS
de <,xplor:lçii(1 prcvi"!:lS 1105 projectos das 011ras.
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Todas estas circunstâncias -e outras poderiam re­
ferir-se - contribuem" para alimentar as objecções ha­
bituais dos beneficiários, formuladas em termos que
<:mbaraçam a Administração quanto ao acerto do cál­
culo da mais-valia, assim subordinado, de facto, a fac­
tores tão difíceis de caracterizar com precisão como os
que ficam sumàriamente exem,plificados.

Na mesma or.dem de considerações, merece ser assi­
nalado ainda que nos empreendimentos que incluem
centrais eléctricas, i> que constitui. caso frequente, a
mais-valia dependerá também do valor da energia sus­
ceptível de ser vendida, o qual é fixado, em regra,
nos contratos com as conoessiO'llárias da distribuição
na região da obra em con.dições que admit.am a revi­
são periódica. Nas obras em qüe a produção de ener­
gia assuma maJÍor importância relativa, uma variação
eventual do preço .de venda poderá ter influência muito
sensível no montante real da mais-valia; e isto poderá
verificar-se em altura em que a lei já :não permita a
revisão .das taxas de rega e beneficiação.

:E: oportuno recordar, com efeito, que o § l.0 do ar­
tigo 56.0 do Décreto n.O 28 652 dispõe que a correcção
definitiv·a do montante .das anuidades ·a pagar ao Es­
tado pelos beneficiários será feita dentro dos trê" anos
seguintes ao da passagem das terras ao regadio ou nos
dois anos imediatos ao do termo do período trienal
durante o qual, nos termos do '3rtigo 33.0 do mesmo
decreto, pode ser :reduzido transitoriamente o valor da
taxa ou diferido o seu ·pagamento. Não há, assim, na
legislação vigente - cabe aqui observá-lo -, forma de
se corrigirem situações veI'IÍficadasinjustas no que toca
à graduação da mais-valia, para além de um período
inicial muito limitado. A faculdade constante do ar­
tigo 35.0 do citado Decreton.o 28 652, segundo a qual
pode ser feita a revisão quinquenal do rendimento das
parcelas beneficiadas, produzirá efeito, na verdade,
em relação ao valor da contribuição predial rústica e
não influirá no montante da t.axa de rega e beneficia­
ção.

8. O critério da Lei n.O 1949 de limitar o valor da
taxa de rega e beneficiação ao montante da mais-valia.
sempre que este seja inferior aO que resultaria da apli­
cação das percentagens legais ao custo da obra, traduz
uma preocupação de justiça do legislador que não ca­
rece de Ser justificada. Todavia, podem formular-se
a~gumas objecções a este aspecto da doutrina legal em
VIgor.

Assim, por exemplo, i>Sagricultores que desde início
ponham todo o seu zelo e competência na exploração
das terras heneficiadas, alcançando elevados acrésci­
mos de ;rendimento - que .depois poderão :não 5e man­
ter -, verão as taxas de rega e beneficiação fixadas
nos tennos gerais da lei, isto é, 'em percentagem sobre
o custo da obra. Peli> contrário, os utentes das terras
menos cuidadosos ou menos aptos poderão usufruir do
benefício da limitação da unidade de reembolso à mais­
-valia real, assim fortemente reduzida, situação de fla­
gran~ injustiça que, além do mais, compromete os
supenores desígnios do Estado em matéria de fomento
hidroagrícola.

Por outro lado, a circunstância de a taxa de rega
e beneficiação poder equivaler à totalidade da mais­
-valia produzida pelas obras conduz a tornar estas in­
desejá.veis pelos beneficiários, pois 5ignifica que o au­
mento de rendimento é susceptível de ser inteiramente
absorvido pelo encargo do reembolso. Certamente, esta
J~~anifesta,i~llperf~ição ~o. regime .legal vigente pode­
lia ser faclime.ufa corn{~lda medl:lllte (I. redu~ão doI. . t> ,~llllte superior da taxa de rega e bCllt'{icia.çãoa uma
l'lIuples part.e alíquota. da mais-valia, reconhecendo-se

ao benen.ciário o direito à parte restante. Ficaria, po­
rém, de pé, para além das dificuldades já referidas da
justa aplicação do critério legal mesmo assim corrigido,
o risco de os beneficiários 5e desinteressa·rem da me­
Ihoria da produtividada das suas terras, 5abendo de
antemão que o aumento do rendimento poderia não
lhes trazer lucro compensador.

Far-se-á ainda referência a outros pontos de reco­
nheçida imperfeição da doutrina legal vigent-e que
estão na base das dificuldades de que 5e tem revestido
a sua aplicação e que tiveram de ser tomados em con­
sideração na estruturação do novo diploma. Assim.
nos termos da Lei ·n.O 1949, a repartição dos encargos
de exploração e conservação é feita uniformemente
pela área beneficiada, 5cm se atender ao grau do bene­
fício e às classes das terras. No que respeita às taxas
de rega e beneficiação, estas só diferem segundo a clas­
sificação das terras, sendo uniforme para cada classe,
quaisquer que sejam o grau do benefício, a natureza
das culturas e o consumo da água.

Esta uniformidade de critério não só aliena o estí­
mulo da economia da água, como também conduz
com frequência a situações de injustiça relativa - so­
bretudo nas áreas de propriedade muito dividida-,
que interessa e,ita1' na medida do possível. Assim,
por e::s:emplo,não pode aceitar-se que sejam idêntica­
ment-e oneradas nas obras de enxugo, por um lado,
as terras bai::s:aspermanentemente inundadas antes da
beneficiação e cuja produtividade passa de um valor
nulo, ou muito reduzido, para o máximo atingí,el
dentro da área beneficiada; por outro lado, as terras
altas, anteriormente sujeitas apenas 3. inundações aci­
dentais e que, por isso mesmo, experimentam muito
menor benefício com a realização do empreendimento.

Kas próprias obras de ·rega a si~uação relatÍ"'3. das
terras beneficiadas é muito variá,el, conforme se trate
de áreas já anteriormente regadas, embora imperfeita­
mente, ou de outras em que se pasSe do regime de
sequeiro para o de regadio perfeito.

Isto, quando se considere cada obra de per si; mas
também se podem formular objecções da mesma natu­
reza, no que respeita à uniformidade dó critério de
graduação das taxas de rega e beneficiação, quando
se ponham em confronto obras diferentes.

Assim, torna-se difícil justificar a diferença, por
vezes muito significativa, dos encargos do reembolso
para terras de idêntica produtividade, pelo simples
facto de se situarem em obras de custos de l.0 estabe­
lecimento muito diferentes, em consequência de circuns­
tâncias que nada têm que ver com as características
intrínsecas dessas obras.

Outro aspecto que pode ~elacionar-se aind{l com os
que ficam assinalados e em que a experiência do ma­
nuseamento da legislação vigente mostrou deverem
incidir as atenções reside na desigual.dade de trata­
mento que resulta para Os diferentes beneficiários de
uma dada obra de se estabelecer que o início da co­
brança do reembolso só terá lugar quando toda a obra
reunir os requisitos legais para a incidência da ta::s:a,
sendo oerto, porém, que em muitos casos são imediatos
os benlÚíciospara algumas das parcelas componentes,
enquanto outras, integradas na mesma obra, exigem
lll()rOSOStrabalhos de ada ptação ao regadio.

À inconveniência do privilégio, assim gratuitamente
concedido aos utentes .das terras mais favorecidas, soma­
-se a do nítido prejuízo pata o Estado, que vê injustifi­
cadamente adiado o início da cobrança das ta::s:as.

Acresce que esta situação tenJe a prolongar-se i~d('~
fluidamente sempre qu{~ circunstâncias impreVIstas
demorem a beneficiação efectiva de cerbs áreas abrall­
giJas pela obra.
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. ,9. A. experiência <I~s obras de fomento hidroagrícola
Ja realizadas ~o nosso país demonstra que o princípio
d? ~e-embolso Integral do custo das obras pelos benefi­
~lárIOs, nas co.n<lições invariáveis' do prazo e taxas de
Jur? ~stabelecldas na legislação vigente, conduz, na
maIOrIa dos casos, a uma pesada oneração, que pode não
ser comportável pelo aumento efectivo do rendimento
das terras, o qual tem, por outro lado, de responder
pelos encargos da adaptação das terras, dos melhora­
mentos fundiários e outros inerentes à própria obra ou
que as, n.o,as co.ndições de exploração das teI1fas tornam
necessanos e,aInda, pelas despesas de exploração e con­
servação das obras e pelo aO'ravamento das contribuições
fiscais. o

. Por outro lado, tem de reconhecer-se que a reproduti­
vIdade das <>bras de foment{) hidroaO'rícola se revelao
não só n<>lucro dia-ecto dos possuidores das terras inte-
ressadas, como também -e nisso :reside o seu maior
interesse - no benefício geral resultante da transfor­
mação do ambiente económico e social das regiões em
que essas obras se situam com os mais importantes
reflexos no desenvolvimento da Nação no seu conjunto.
O próprio Tesouro verá traduzir-se este facto no cres­
cent~ afl~~ de rendimentos por via das contribuições
fiscaIS das dl,ersas actividades que se criam ou se desen­
voh'em em consequência do enriquecimento da ngricultura.

Estas circunstâncias não podem deixar de estar pre­
sentes quando se trate de definir uma posição justa no
problema da graduação das obrigações a assumir pelos
beneficiários directos das obras de fomento hidroagri­
cola, em face dos vultosos investimentos empenhados
pelo Estado na sua realização.

E assim se poderá justificar uma tendência no sentido
de, por um lado, abandonar a preocupação de obter dos
utentes das terras beneficiadas o reembolso integral
- I;1elomenos, em condições normais de praw e taxas
de Juro - d?s capitais investidos pelo Estado; por outro
lad~, enun~lar roluções dentro das quais as exigência"
de mdemmzação do l'esour<> sejam graduadas em co,­
respondência com as possibilidades reais dos empreendi­
mentos, com <uficiente elasticidade para que possam
moldar-se satisfat<>riamente às circunstâncias variáveis
de obra para obra e à sua própria evolução dentro de
cada obra.

N este último aspecto, é forçoso ter-se em atenção que
não pode pe~i~-se às obras de fomento hidroagrícola que;
produzam rapIdamente todos os seus benefícios, sobre­
tudo quando esteja em jogo a necessidade de profundas
alte:ações nas condições de exploração da terra e nos
hábItos seculares dos seus trabalhadores, circunstâncias
estas que coincidem precisamente nos casos de mais
acentuado interesse ~nómicoe social das obras de rega
no nosso país.

Carece esta última observação de ser atentamente
meditada ao interpretarem-se os exemplos em seO'uida•. • , o
sumarIament,: referidos, das disposições gerais que re-
gem o finanCIamento das obras de fomento hidroagrí­
cola nalguns países de agricultura mais progressiva ~
de há muito familiarizados com a exploração do regadio
em grande escala.

10. Nos Estados Unidos da América às importân­
ci.as despendidas pelo Estado com ; beneficiação
~I~:o~grícola correspondem taxas a pagar pelos bene­
~clanos que são fixadas, as mais das vezes, por con­
~ugação dos :istemas do reembolso e de pagamento da
agua consumlda. Não são, em qua.Jquer caso, conside­
radas. para éeitos do reembolso, as p:ncelas do custo
das obl'as atribuíveis à regularização das cheias, à nave­
gação,.à pe~ca e às pontes sobre as .barragens ou outras
que sepm lUtegradas nas estradas nacionais.

O custo d'1 construção das reiles ile ilistribui<:Jo ila
água ile reg-;1 (' il{, ill'enagem está su.iC'iio ao ree1l1holso
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integral, sem incidência de juros e num praw de 40
anos, precedido de um período de 10 anos durante o
qual os encargos do beneficiári<> se limitam aos da explo­
ração e conservação da obra.

O pagamento em função da água consumida é aplicá­
vel designadamente às barragens de armazenamento e
de derivação e aos canais pr.incipais dos grandes sis­
temas, em correspondência com a importância das des­
pesas de exploração e conservação, a cargo do Estado,
acrescida da do reembolso parcial, no prazo de quarenta
anos e sem incidência de juro, da parte do custo daque­
les elementos imputáveis à obra hidroagrícola.

O pag3Jmento pelo uso da água consumida mantém-se
indefinidamente .

As anuidades de reembolso, na parte sujeita a este
regime de oneração, são umas vezes fuadas preliminar­
mente em valores uniformes ou crescendo por escalões
ao longo do período de reembolso; outras vezes são tor­
nadas variáveis, dentro de limites que as leis esta bele­
cem, pela correcção de valores-base em função do valor
ocasional das produções e 00 factor de paridade­
quociente dos índices dos preç{)s de venda e de custo.
Se esta variação das u.nidades de reembolso conduzir ao
prolongamento do respectivo prazo, as quantias em
dívida no final deste prazo ficam oneradas com o juro
de 3 por cento ao ano.

A lei considera obrigatória a constituição de um
fundo de reserva para garantia da conveniente explo­
ração e conservação das obras, recomendando que a
dotação deste fundo cubra as despesas normais da explo­
ração e conservação durante um ano e seja constituído
à custa de prestações anuais de 10 por cento da dotação
recomendada. .

Finalmente, regista-se que, em todos os casos, são
suportadas pelos benen.ciários as despesas de exploração
e conservação {las obras.

Em suma, são de reter os seguintes pontos da legis­
lação norte-americana que, no ~onfronto com as djspo­
sições gerais da nossa Lei n. o ] 949, constituem factores
de moderação dos encargos dos beneficiários: exclusão
do regime de reembolso da parte do custo das obras
a tribuÍ\'el a finalidades distintas da beneficiação hidroa­
grícola (correcção {le cheias, na·'Cgação, pesca e circula­
ção rodoviária); não consideração de juros no esta­
belecimento das taxas dé reembolso; substituição do
sistema de reembolso pelo do pagamento de ta::l:a perma­
nente em função do consumo de água, para amortização
parcial do custo das barragens e dos canais principais
dos grandes sistemas de rega; possibilida{le de nriação
das anuidades de reembolso segundo escalões de val{)r
crescente.

11. A legislação espanhola prevê para as obras en­
tregues às comunidades regantes os seguintes regime,
de com participação do Estado e de reembolso da parcela
a cargo dos beneficiários:

a) Obras de regadio:

A contribuição do ,Estado poderá atingir 50 por
cento do custo das obras. O reembolso da parte
iTestante ~ operado através do pagament{) pelos
prowietários de 10 por cento durante a constru­
ção" - em dinheiro, <>upela entrega de terrenos
integrados nas obras, ou ainda pela execução de
uma parte das obras-, sendo a parcela restante
sujeita ao juro anual de 1,5 por cento, liquidada
no prazo máximo de 25 anos, a partir de 1 a 5
anos após a conclusão das obras.

')) Obras de melLOl'ia de regadios existent€s:

A m,íxima comparticipaçii<> ~o Estado é, ne~t-e caso.
de .40 por cento do custo das obras. A parceb
iniri<1l {h contribuição clo~ Tegant.es, <1~:ltjsfa7.cr
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ao Estado dur~nte o período da construção, passa
a ser de 20 pór cento do custo. A parte restante
será reembolsada no máximo de 25 anos, ao j'IrO
de 2 por cento, com início 1ano após a conclusão
.das obras.

c) Obras de defesa e enxugo:

A comparticipação do Estado poderá atingir 75 por
cento do custo .das obras, deven.do {) reembolso
do restante ser efectua.do pelos beneficiários no
prazo máximo de 20 anos, sem incidência ex­
pressa de juro.

Em suma, o Estado espanhol concede, em relação às
obras entregues às comuni<lades regantes, compartici­
pações que podem atingir 75 por cento do custo das
obras, devendo o reembolso da parte restante ter lu­
gar no prazo de 20 a 25 anos para além de um redu­
zido período inicial de gratuitidade, variando as taxas
de juro desde O a 3 por cento.

N<Jscasos em que se verificam atraS<Jsnos paga­
mentos das anuidades legais - o que é corrente, so­
bretudq nas fases iniciais da exploração - é aplicado
o juro de 4 por cento às quantias em dívida.

A legislação a que se está fazendo referência prevê
ainda a execução por conta exclusiva do Estado de
obras hidroagrícolas de interesse público - nomeada­
lllente as abrangidas por planos geraIs -, sendo o
rt-embolso das despesas assegurado pela receita da
venda de água segundo tarifas :fixadas pela Adminis­
tração e pelo produto das taxas relatins a outras uti­
lizações de água regularizada, sem obediência explí­
cita a prazos e juros de reembolso.

De.e ainda registar-se que os regulamentos das obras
espanholas de rega contêm usualmente uma cláusula
segundo a qual o Estado, atribuin{lo às tarifas fixadas
carácter pro,isório, 5e reserva a faculdade de as modi­
ficar ulteriormente.

As taxas a aplicar em cada ano são submetidas com
a necessária antecedência à aprovação do Governo,
acompa11hadas <le propostas, devidamente justificadas,

. t\laboradas pela Direcção-Geral {Ie Obras Hidráulicas.
A utilização de caudais regularizados por barragens

construídas pelo Estado implica o pagamento de uma
taxa de regularização (canon por regulacion) por todos

os proprietários que utilizem essas águas nos seus re­
gadios. Esta taxa tem va:lores variáveis com a área
d05 regadios e, também, segundo os aproveitamentos
estão ou nã<Jdevidamente legalizados.

No que diz respeito ao critério de repartição dos en­
cargos, verifica-se que os pagamentos são, em geral,
em função da área beneficiada; outras vezes, do vo­
lume de água consumido; outras vezes, ainda, COn­
jugam-se os dois critérios. Os pagamentos efectuados por
v?lum~ de água podem ser baseados num preço unitli­
TIOÚDlCOou, pelo contrári{), em preços diferentes, con­
forme se aplicam a volumes subscritos na época fixada
para esse efeito ou a volumes só posteriormente peài­
dos. pa mesma forma, {)s pagamento por hectare be­
nefiCIado podem ter valor uniforme ou variar com 3
natureza <ias culturas e, ainda, com outros factore".

Conclui-.::e que, tal como a legislação norte-ame:rl­
cana, ta~bém a legislação espanhola apresenta, em re­
lação à qu~ tem vigorad{) no nosso país, nítid{)s aspec­
tos de maIOr moderaçã{) .d{)Sencargos que impendem
sobre os.b:ne:ficiários, sendo de <l.estacaro princípio da
compartJclpação. vultosa do Esta-do nas despesas das
obras e a relativa modéstia das tax~s de juro - po­
dendo este mesmo ser suprimido em certos casos­
aplicadas ao reembolso da parcetl destas despesas a
cargo dos beneficiário~.

12. Em Itália, as comparticipações do Estad{) 1.10

custo das obras por ele financiadas são, ~~ um modo
geral, superiores às estabelecida5 na leglslação espa­
nhola. Regista-se, porém, variação inversa no que se
refere às taxas de juro.

Segundo a .lei geral italiana vigente, de 1933,. as
zonas benefiCiadas classi:ficam-se em duas categonas,
agrupando-se na l.A as que oferecem importância espe­
cial -sobretudo para (l col{)nização- e, bem assim,
as que conduzem a despe-sas excessivamente avultadas
em face das possibilidades de retribuição das terras
beneficia.das. São relegadas para a 2.& categoria as
obras restantes.

As percentagens atingidas pela comparticipação do
Estado no custo das {)bra5variam não só com a cat~­
goria da zona como também com a regiã{) do país em
que se situam as obras. Assim:

. Itália setentrional e central, exceptuando as re­
giões de Veneza Júlia, dos pântanos da Toscan.:J
e do Lácio:

Zonas de 2.&categoria - 75 por cento.
Zonas <le L" categoria - 84 por cento.

Itália meridional e regiões de Veneza Júlia, d05
pântanos da Toscana e do Lácio:

Zonas de 2.&categoria - 87,5 por cent-o.
Zonas de 1.& categ{)ria - 92 por cento.

Se os resultados da beneficiação se mostrarem niti­
damente fa,oráveis, as percentagens da comparticipa­
ção do Estado poderão descer abaixo dos limites indi­
.cados, :;nas somente 11a medida em que 1150 resulte
comprometida a vantagem da beneficiação para os pro­
prietários.

Para as beneficiações não subordinadas a planos ge­
rais define a lei regime diferente de comparticipa­
ção <lo Estado, situa11do esta entre 25 por cento a
75 por cento do custo das obras. Está admitido que
esta percentagem possa ainda ser reduzida até 10 po,'
cento, se os resultarlos previst{)s não justificarem maior
auxílio.

As despesas de exploração e conservação das obra:::
constituem encargo exclusiv{) dos beneficiário5.

A interYenção do Estado no financiamento das obra5
cessa uma ,ez dadas por concluídas, com excepção po:;­
sível apenas para os casos de substituição dos eqUl­
pamentos mecânicos para o enxugo e a rega dos terre­
nos, sempre que a Administração reconheça que a

_ necessidade da substituição não resulta da deficiência
d{)scuidados de-conservação. .

O período <le pagamento <las anuidades <l.ereembolso
da parte do custo a cargo dos beneficiários está :fixado
no máximo <le 50 anos. As anuidades são calculadas
para taxas {Ie juro que podem atingir 6,5 por cento
ao ano.

A repartição dos encargos pelos proprietários é feita
em correspondência com os benefícios por eles recebi­
dos, podendo dete~miD.ar-se a partir de índices que tra­
duzam aproximadamente aqueles benefícios.

A utilização .de águas públicas no regadio implica o
pag-amento de uma taxa.

Nos casos em que os c011sórci{)sde regantes recebem
áo-uas de l'ao-osOUde armazenamentos artificiais, be­
n~ficia'ndo a~sim da regularização por eles promovida,
tornar-se-ão devedores <le uma comparticipacão nos
encarO"osdos oro-anismos que administram a distribui-o ..,
ção das águas.

13. Fa r-se-á -ainda breve men~,ão do regime da. 1,,­

g-:slação frantesa que vigorou pai'a o Norte de Afr:ca.
l>:lra ca(L zona J"('gatla é estabelecid:l uma L1:\;:I po::-
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unid·ade de volume de áO'ua consumida, a qual se des-o . _
tina a cobrir as despesa's de exploração e. conse.rvaçao
corrente e de granâes reparações event~al~ e amda a
constituir a comparticipação dos beneficlár::os nas des­
pesas efeetuadas pelo Estado com ~ e~ec~ç:o das ?bras
necessárias para o transporte e dlstnbulçao da agua.

O valor da taxa é função do volume da água con­
sumido em cada ano aO'rícola, -a partir de um preço­
-base unitário, ao qual são aplicados coeficientes de
correcção variáveis no decurso da exploração.

O pagamento é progressivodur.ante, ~m 'Período InI­
cial, D'eralmente dez anos. :e obngatono o pagamento
de co~sumos mínimos, que são progressivos durante o
período do desen"Volvimento do regadio.

14. Embora traduzido por forma variável de país
para país, revela-se uniformemente nos exemplo.s que
ficam sumàriamente apontados o princípio da mmora­
ção dos encargos dos benefic:ários das obra: ~e f~men~o
hidroagrícola,à custa quer da compartIcll~açao dI­
recta do Estado, quer das facilidades concedidas para
o reembolso da parte restante. . .

:e oportuno recordar que este critério não constItUl
inovação no nosso país. Tanto no Decreto n.· 8 de
1 de Dezembro de 1892 como na Lei de Águas - para
só citar os diplomas mais importantes na matéri~:­
se enunciam d:sposições, já recordadas ne.ste. r~latono,
que correspondem à aceitação daquele pnnclplo e que
se encQntram, aliás, em pleno vigor. O problema da
graduação da comparticipação do Estado nas. despesas
das obras não pode desligar-se, como é ób"lo, do da
fixação das condições de amortização da parcela res­
tante. No fundo dn. questão, o que está em causa, com
efeito, é a necessidade de assegurar que os encargos
totais - incluindo, portanto, todas as despesas resul­
tantes das obras- que têm de ser suportados pelos bc­
neficiários se contenham fàcilmente em todas as fases
do desenvolvimento da exploração da~ terras benefi­
ciadas dentro dos lucros reais ocasionados pelas obras.

O estudo, particularmente demorado, a que o Go­
verno submeteu este aspecto fundamental do problema
que se propôs resolver conduziu à formulação, em
princípio, de várias 60luções capazes de preench~rem o
objectivo assim enunciado nas suas linhas gerais.

Veio a preponderar a noção da vantagem da sub:­
tituição do critério do reembolso à custa de uma a~u:­
dade de am,ortização ex:gível durante um prazo 111!u­
tado pelo do pagamento de uma taxa anual deVida
durante todo o período de vida útil da obra, em corre~­
pondência com o carácter permanente do benefíclO
assegurado ao utente das terras durante este período.

Á circunstância de, segundo as disposições da legis­
lação actual - que se reconheceu serem de manter
no novo diploma -, as obras de fomento hidroagrícol.a
realizadas 'pelo Estado deverem integrar-se no domímo
público, uma vez concluídas, não pôde senão acentuar
a preferência concedida a esta orientação. peixarão,
assim, de ter Tazão de ser as obj~ões repetIdas vezes
formuladas pelas associações de regantes e benefic~á­
rios em relação .ao ngime vigente, em defesa do prm­
cípio de que as obras deveriaIIl, após o seu reembolso,
passar a pertencer definitivamente ao seu património
privado.

15, O enunciado das dispos:ções relativas ao regime
fLDanceiro a que passam a subordinar-se as obras de
fomento hidroaD'rícola executadas pelo .,Estado preen­
che o capítulo °v do presente decreto-lei e constitui,
a par de alguns 'preceitos que visam a acelerar a efi­
ciência da consen'ação e -do apro,eitamento da~ obras,
a parte mais relevante deste diploma. .

As considerações feitas já neste rei::ltório explicam
que se tenha "ido conduzido a abandonar o critério ex-

plícito da Lei n. o 1949 - que ra.ra~ vez.es deixaria d.e
poder ser invocado pelos beneficlános contra as d~cI­
sões do Governo na aplicação corrente daquela lel­
de limitação da taxa de rega e beneficiação ao mon­
tante da mais-valia. Este conceito, que na realidade
traduz princípios de man:festa justiça, não deixará
de continuar a estar presente na graduação do valor
das anuidades a satisfazer pelos beneficiários das obras;
simplesmente, a sua aplicação prática passará a poder
efectuar-se em condições mais satisfatórias no que res­
peita ao prestígio da administração pública e aos in­
teresses desta e dos· próprios beneficiários, ao abrigo
da elasticidade deliberada mente conferida às disposi­
ções do novo diploma neste capítulo.

Têm estas disposições em vista conjugar, pela forma

que um atento. estudo :ndico~ <:01110,m.elhor, o. prin­
cípio da subordmação a um lImIte mmImo ~a Impor­
tância anual a cobrar pelo Estado no conjunto das
obras com o da repartição, tão equitativa quanto pos­
sÍ\'el deste encarO'o O"lobal pelas diferentes obras e

para' cada obra p"eloso respectivos benefici~ri~s. Esta
repartição será feita -pelo Go~erno em .reI:çao as obras
em explora<;ão e pelas próprIas assoclaçoes de regan­
tes dentro de cada obra, num e noutro caso em obe­
diênc:a aos critérios e às limitações que a lei enuncia
de um modo 0'10bal e que serão mais concretamente
especificados ~os regul~mentos privativos aprovados
pelo Governo para as dIferentes, obr~s.

O i::Inçam,ento das taxas ser~ feIto, con,forme 05
casos, em função da área benefiCiada ou da ag':la con­
sumida, ou destes dois factores, abrindo-se, aSSlm, ca­
minho para uma larga aplicação, que p.ar~ce recomen­
dável, do sistema de oneração do beneficláno - quando
se trate de obras de regadio - e.~ propor:ção com o
vo~u111ede ~O"ua efectivamente ut:lIzado, sistema este
COIUvelhas t~·adições no nosso país e ainda hoje cor­
rentemente usado na ilha da :l(odeira, ao abngo da
faculdade conferido. pela legislação especial quP erege
o funcionamento das obras hidroagrícolas do plano, em
curso adiantado de realização neste distrito ins\l1ar.

1\ a execução das dis-posições que ficam sumà:!a::ne~ te
referidas terá papel relevante aJunta d~ H:dr3.uhco
AO"rícola, órgão criado pelo presente dIploma para
co~rdenar a actuação dos diveEos departamellto~ do
Estado que intervêm na realizaç.ã~ das obras hld~'o­
aO"ríco1as e superinten<1er nas achndades das a5SOCla·
ç6es de regant~s e beneficiários~ ex:rcendo j~nto destas
funções de or~eI?-tação e fiscal1zaçao qu~ sao de con­
siderar essenCIaIS para o melhor rendImento futuro
das obras de fomento hidroagrícola no nosso país.

16, Entre outras disposições do pres:nte diploma
dignas de especial menção figura a cnação de um
fundo de financiamento - independente do fun~? .de
reserva que as associações ~e .regantes e beneficla~lOs
continuarão a ter de conshtun-, o qual se destma

a acudir às- despesa\? fortuitas ou extraordinárias ~a
exploração e conservação das obras a que as assoc.a­
ções não possam fazer face com os seus recursos nor­
mais e ainda a suportar os ellcargos comuns da
administ~ção das obras e a pro.ver. às despesas de
exploração e conservação até à pnmena cobrança das
respectivas b..xas. . _ . . .

Constitui alUda prOVidencIa Importa1:1te movada pelo
presente diploma a atr:buição ao InstItuto Geografi~o
e Cauastral da execução dos levantamentos cadastrals,
red\lzindo-se a intervenção da Direcção-Geral dos Ser­
viços Hidráulicos aos casos de impossibil!da~e d," aquele
or<r;111ismoSe desempenhar da 111<;Ulllbencla l'lll prazo
útil. devcII<1(I, porÚlll, os trabalLos suburdinar-se' se.mpre
;1 orit'lIi:H;iiu (écllica seg\l~da Il05 (rao:llltns do lllsuluto.
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17. No que toca à obrigatoriedade da utilização da
água e à economia' da exploração das obras hidroagrí­
colas, mantém-se sem alterações essenciais o estabe­
lecido na actual legislação, atribuindo-se à Secretaria

. de Estado da Agricultura os principais aspectos da
:ntervenção do Estado nesta importante matéria.

Ficam sujeitas a expropriação, nas condições comi­
nadas no diploma, as terras abrangi das pelas obras
que não utilizem os seus benefícios ou cuja exploração
seja conduzida por forma insatisfatória. .

As terras expropriadas e, bem assim, as que sej am
reduzidas ao domínio privado do Estado para rem:ssão
d~ ónus da taxa de Iega e beneficiação serão normal­
mente aplicadas na instalação de casais agrícolas nos
termos da respectiva legislação ou na constituição de
campos experimentais e de exemplicação das práticas
de regadio a das normas culturais mais acooselhá­
vias

O d:ploma confere 'Particular importância a este
último aspecto, consagrando-Ihe outras disposições que
visam a assegurar a orientação e assistência' técnicas
dos serviços competentes do Estado, para que possa
alcançar-se o maior rendimento com o menor custo
da produção.

Este objectivo atingir-se-á quer pela instrução di­
recta dos beneficiários, quer através da demonstração
efectuada nos campos experimenta:s e em explorações­
-piloto a instalar e a manter nas diversas zonas benefi­
ciadasem obediência a planos a apro\'ar pelo Go­
verno.

Nestes termos:

Usando da faculdade conferida pela 1.& parte do
n.O 2.° do artigo 109.° da Constitui\'ão, o Governo de­
creta e eu promulgo, 'para valer como lei, o seguinte:

C.<\.PlTULO I

Acção do Estado

Artigo 1.0 Compete ao Estado, relativamente às
obras de fomento hidroagrícola consideradas pelo Go­
verno de grande interesse económico e social:

1. Elaborar os estudos e project{)s e realizar as obras
ou, excepcionalmente, promover a sua realização pelas
entidades interessadas;

2. Orientar, fiscalizar e, nos casos previstos no pre­
sente decreto-lei, efectuar a exploração e conservação
das obras, de modo que se ti.re delas a maior utilidade
económica e social;

. 3. Promover o melhor arranjo da propriedade lrÚS­
tlc.a :'. quan~o necessário, ()Onstituir núcleos de pro­
pnetanos-agncu1tores, no sentido de aumentar o inte­
resse económico e a utilidade social dos t-errenos
beneficiados;
.4. Assegurar a coordenação das obras com as acti­

VIdades nos demais sectores de desenvolvimento eco­
nómico e social com elas relacionadas - designada­
mente as respeitantes à colonização, ao povoamento
florestal, ao abastecimento de energia, às comunicações
e transportes, à in.dustrialização e à comercialÍ2:~.ção
d,?s .produtos agrícolas-, tendo em vista a valoriza­
çao lnte~ral das regiões interessadas .

. Art. 2.° O Estado poderá prestar assistência téc­
~ca e financ~ira ~s autarquias locais e às ag-remia­
çoes de propnetán06' rurais leO'almente constituídas
p'~ra a r.ealização, exploração eOconservação de obra~
hldr?agncolas <1e in.teresse local, incluin<1o as de me­
Ihona de regadios existentes.

§ ~nico. A assistência poderá ser prestada e pedidr>
dos lIltel'essados ou por iniciativa do Estado.
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C~PITULO U

Definição das obras

Art. 3.° Para efeitos deste diploma, são conside­
radas obras de fomento hidroagrícola:

1. As de aproveitamento <1e águas <10 <1omínio pú­
blico para xega, enateiramento ou colmatagem;

2. As de drenagem, enxugo e defesa dos terrenos;
3. As 'de adaptação ao regadio das terras benefi­

ciadas e as de melhoria de xega.dios existentes.
§ 1.0 Consideram-se obras de adaptação ao regadio

o nivelamento das terras, a construção das redes terciá­
rias de rega ou de enxugo e, bem assim, quaisquer
outros trabalhos complementares que 5e tornem neces­
sários para a exploração das terIas beneficiadas.

§ 2.° As águas particulares ou sobre as quais haja
direitos adquiridos por justo título podem também, me·
diante indemnização, ser aproveitadas para obra.s de
fomento hidroagrícola ou, quando adstritas a regadios
existentes, ser redistribuídas sem prejuízo dos direitos
existentes,' os quais serão salvaguardados nos termos
dos artigos 23.° a 29.°

Art. 4.° Os aproveitamentos hidráulicos que, conjun­
tamente com outros fins, sirvam alguma ou algumas
das finalidades das obras de fomento hidroagrícola
ficam sujeitos ao regime <l.est.as obras em tudo o que
respeite ao <l.esempenho de t.ais finalidades.

Art. 5.· Os aproveitamenros hi<l.roeléctricos consc­
quentes das obra.s de fomento hidroagrícola poderão ser
integrados nestas ou tornar-se objecto de concessão se­
parada, nos termos a fixar nos respectivos contratos.

Art. 6.° Poderão ser consideradas obras subsidiárias
das de fomento hidroagrícola e abrangidas total ou
parcialmente nestas:

1. As de regularização dos leitos e margens dos rios
e outros cursos de água, dos lagos e das lagoas;

2. As de defesa contra as inundações, correntes e
marés, quando se destinem a assegurar, completq.r ou
melhorar a exploração das obras a que se refere o
artigo 3.°; .

3. As de conser'l'ação do solo e da água para garantla
dos caudais e defesa contra o assoreamento;

4. As de defesa contra a 'acção do vento.
Art. 7.° Na execução e utilização das obras de fo­

mento hidroagrícola didinguem-se os quatro períodos
seguintes:

1.0 Estudos e project{)s;
2.° Construção;
3 .• Conversão do sequeiro em regadio e transfor­

mação cultural e agrária;
4" Regadio ou plen'a exploração agrícola.

.AJt. 8" As obras de fomento Júdroagrícola e as
subsidiárias destas pertencem ao domínio público,
quando promovidas pelo ~tado, mas o direit.o de regar
atribuído a ca.x1aprédio ficará nele incorporado e se1':1
dele inseparável para efeitos de tra'Ilsmissão.

CAPITULO m

Estudo e execução das obras

A) Estudo e exeouçio das obras em geral

Art. 9.0 Compete à Direcção-Geral dos Serviços Hi­
dráulicos. com a assistência do conselho consultivo a
que se refere o artigo 10.0 do Decreto-Lei n" 37707, de
30· de Dezembro de 1949, e a colaboração dos serviços
competentes da Secretaria de Estado da Agricultura, a
elaboração dos planos gerais e dos projectos das obras
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de fomento hidroagrícola enumeradas nos n.U' 1 e 2 do
artigo 3.0 que forem "aeterminadas pelo Governo, com
ba~e nos ~l~mentos do reconhecimento agrário do País
disponíveis, e, bem assim, a e::s::ecuçãodas obras que o
Estado se proponha realizar directamente e a fiscaliza­
ção das que sejam confiadas às entidades interessadas.

Art. 10.0 Dos planos gerais farão parte integrante
os estudos justificativos do seu interesse económico-so­
cial tendo em conta os demais factores de desenvolvi­
men'to económico, nacional e regional.

§ único. Os estudos justificativos incluirão:
1. Indicação da área dos terrenos a beneficiar, na

escala de 1: 25 000 ;
2. Avaliação do volume da água disponh'el para rega

e força motriz;
3. Descl;ição dos trabalhos a realizar, sua estimativa

e tempo necessário para a sua e::s::ecução; .
4. Previsão dos .resultados de ordem económica, so­

cial e financeira, baseada em estudos técnicos e econó­
micos compreendendo o condicionamento cultural das
novas áreas a regar, de acordo com o ordenamento agro_
-pecuário-industrial da região, e a possibilidade de con­
sumo e comercialização a preços compensadores das pro­
duções a praticar;

5. Indicação da ordem de preferência para realização
das diversas obras.

Art. 11.0 A a.provação do~ planos gerais das obras de
fomento hidroagrícola a realizar, quando não executa­
das por força de lei especial, é da competência ~o Con­
selho de Ministros, ouvida a Câmara Corporahva, de­
pois de sobre eles se ter pr<lllunciado o Conselho Superior
de Agricultura.

Art. 12.0 Os proj ectos de e::s::ecução,que desenvolverão
as premissas esta belecidas nos planos gerais, serão ba­
seados em plantas parcelares de escala não inferior a
1: 5000 e deles constarão as cartas agrícolas e agrológica
das terras a beneficiar, os estudos agronómicos e econó­
mico-sociais e de engenharia, os anteplanos de explo­
ração das terras e das obras hidroeléctricas e os pro­
jectos dos regulamentos provisórios das obras.

Art. 13.0 Quando se trate de zonas ainda não sub­
metidas ao ,regime de cadastro, o Instituto Geográfico
e Cadastral, sempre que lhe seja possível, executará os
trabalhos topográficos necessários às p~antas ca<1astrais,
segundo os princípios adoptados no cadastro geométrico
da propriedade rústica, podendo ser-lhe tàmbém dado
o encargo da execução de outros trabalhos topográficos
necessários à elaboração dos proj ectos e que, conduzidos
simu1tâneamente com os dos levantamentos, sejam
realizados mais economicamente.

A determinação dos rendimentos em géneros dos ter­
renos a beneficiar, que hão-de servir de base aos estudos
económico-sociais, será feita pelo Instituto G~gráfico
e Cadastral, 5egundo os preceitos seguidos na avaliação
cadastral, para o que lhe deverão ser facultados em
tempo oportuno os elementos de estudo necessários.

§ 1.0 Paxa efeitos do disposto neste artigo, a Direc­
ção-Geral dos Serviços Hidráulicos dará conhecimento
ao Instituto, com a possível antecedência, do perímetro
das zonas a beneficiar e das datas em que os levanta­
mentos deverão esta:r concluídos.

§ 2." Se o Instituto Geográfico e Cadastral não tiver
possibilidade de e::s::ecutar os trabalhos dentro do tempo
conveniente, estes poderão ser efectua dos pela Direcção­
-Geral dos Serviços Hidráulicos, segundo as normas do
cadastro geométrico compatíveis com os estudos das
obras, cabendo-lhe, e aos seus funcionários, para esse
efeito, competência e direitos iguais aos concedidos por
lei ao Instituto Geográfico e Cadastral e respectivos
funcionários para realização dos trahalhos prep:na­
i:órÍo5 <h execução do cadastro.
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Art. 14." Do projecto do regulamento constará, além
das disposiç.ões especiais que para cada caso ctevam ser
fixadas:

1. Descrição das obras ou blocos constituintes a que
o mesmo regulamento é de áplicar;

2. Custo total das obras (efectivo ou estimado, se
aquele ainda não puder ser definitiyamente fixado);

3. Indicaçào das culturas e afolhamentos previstos
e respectivas dotações máximas de água de rega por
hectare;

4. Origens da água e plano da sua utilização no caso
de obras de rega ou mistas de defesa, enxugo e rega;

5. Duração .prevista para o 3." período a que se refere
o artigo 7.", em relação ao conjunto das obras ou aos
seus blocos constituintes, a qual não deve ser inferior
a cinco anos nas terras originàriamente de sequeiro;

6. Valores dos padrões de rendimento ou de intensi­
dade de exploração exigível para os diversos tipos de
exploração cultural, após a entrada da obra ou dos seu;
blocos constituintes no 4." período a que se refere o
artigo 7.";

7. Progressão do valor da taxa anual de rega e bene­
ficiação, quando admitida;

8. Critérios de repartição, pelos beneficiários, do:;
encargos anuais relativos à taxa de rega e beneficiaçi'io
e à taxa de exploração e conservação;

9. Número de prestações em que as taxas de explo­
raç.ão e consenação e de rega e beneficiação poderão
ser pagas em cada ano e épocas de pagamento dessa:,
prestações.

Art. 15." Os projectos de execução serão submetido:;
à aprovação do Ministro das Obras Públicas acompa­
nhados do parecer do Conselho Superior de Obras Pú
blicas.

§ único. O Ministro das Obras Públicas poderá dis­
pensar o parecer do Conselho relativamente aos pro­
jectos de execução de elementos' de obras que possam
considerar-se correntoes.

Art. 1G." Os projectos dos regulamentos definitivo:,
serão elaborados pela Junta de llidráullca Agrícola
e submetidos a aprovação do Governo, em Conselho
Económico, om-idas as respectivas associações de rc­
gantes e beneficiários, devendo os regulamentos, depo:,
de apro\'ados, ser publicados no Diário do G01.'erno.

Art. 17.0 P ara realização das obras de fomento h idro­
agrícola e subsidiárias destas podem ser expropriados
por utilidade pública, nos termos da legislação apli­
chel, os prédios rústicos e urbanos, as águas part:­
culares, os direitos que lhes sejam inerentes, num e
noutro caso, e os direitos adquiridos sobre águas pú­
blicas.

§ I." Na avaliação das águas a e::s::propriar tomar-se-á
em conta o valor resu1tante <la sua efectiva utilização
pelos proprietários ou legítimos utentes.

§ 2.0 Se as águas estiverem aproveitadas para rega, a
avaliação terá por base a diferença entre o rendimento
da superfície regada e o que é susceptível de produzir
sem água, embora esta superfície faça pa.rte dos terre­
nos a brangidos pela beneficiação hidroagrícola.

§ 3." A importância das indemnizações será incluída
no custÇ. da obra para ef~itos do disposto nos arti­
gos 47."4e 48."

Art. J8.0 Os proprietários ou possuidores a qualquer
título de terrenos em que tenha de proceder-se a estudos
ou trabalhos preparatórios das obras de fomento hidro­
agrícola e subsidiárias destas, ou de terrenos que lhes
derem acesso, ficam obrigados a consentir na ocupação
de~ses terreno~, na passagem através deles e no desvio
de :íg-uas e de "ias de comunicaç.iio enquanto durarem
05 referi{l05 estu{los ou trabalhos.

~ 1." Ex('<'pto no caso de simples p<l5sagelll atravé~
rios t(~rreu()s. a obrigação a que este artigo se rdere 50
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se efectiva quinze dias .após notificação pelos serviços,
na qual se informe da n~essidade de ocupação dos ter­
renos, desvio de águas ou de vias de comunicação, e se
convidem os interessados a dar o seu parecer, dentro
daquele prazo, sobre a melhor forma de realizar os tra-
balhos com o menor prejuízo. .

§ 2.° Os proprietários ou possuidores que, decorxido
o prazo estabel~cido no parágrafo anterior, se opuserem
à utilização dos respectivos terrenos, pela forma que
for considerada indispensável, incorrem nas penas do
artigo 188.°0.0 Código Penal.

Art. 19.° O disposto no artigo anterior aplica-se
igualmente aos proprietários e possuidores a qualquer
título de ·terrenos necessários aos trabalhos de exe­
cução das obras, quando esses terrenos não devam ser
expropriados ou enquanto se não tiver efectuado a
sua expropriação.

Art. 20.0 Os proprietários e possuidores a que se
referem os artigos 18.° e 19.° têm dire:to a ser indem­
nizados pelos prejuízos efectivamente causados pelos
estudos e trabalhos, devendo o valor das indemniza­
ções ser incluído no custo das obras para efeitos do
disposto nos artigos 47.0 e 48.0

S 1.0 As·- indemnizações serão fixadas, dentro do
prazo de seis meses, por acordo ent.re os interessados
e a Direcção-Geral· cios SeITiços Hidráulicos ou, na
falta de acordo, por uma comissão arbitral composta
de três peritos, sendo um nomeado pelo proprietário,
outro pelo serviço público interessado e o terceiro es­
colhido por aqueles ou designado pelo juiz de direito
da comarca a requerimento de qualquer das partes.

§ 2.0 As decisões das comissões arbitrais serão to­
madas por maioria ou, não sendo possível obter uma
decisão arbitral por unanimidade ou maioria, valerá
como .ial a média .uitlllética dos laudos que mais se
aproxImarem.

§ 3.° Da decisão haverá recurso para os tribunais,
nos termos da legislação geral sobre expropriações por
utilidade pública.

Art. 21.° Os trabalhos e obras de fomento hidroa­
grícola promovidos pelo Estado não podem em caso
algum ser emba-rgados, nem a sua execução interrom­
pid~ por sentença ou despacho judicial ou adminis­
tratIvo.

Art. 22.° O Estado garante aos beneficiários das
ob:as de fomento hidroagrícola, quando o requeiram
at.e ao. ~m do 2.° período a que se refere o artigo 7.°,
a aqUISIção dos seus terrenos pelo valor de antes das
ob::as, sempre que . estes terrenos possam ·constituir
umdades de· exploração económica equilibrada, de
área. não inferior a 5 ha e nos termos do parágrafo
segumte.

§ único.·.A. Junta de Hidráulica Agrícola tornará
púbEcos, at~ três meses antes de findo o 2.° período
a q:ue se refere o mesmo artigo, os preços máximos a
aplIcar pela Junta de Colonização Interna na aquisição
dos terrenos, em cada uma das classes de terras em
q11e, :para o efeito, for di,idida a área a beneficiar.

B) Aguas adstritas a regadios existentes

Art. 23.° As águas particulares ou sobre as quaIS
t~nham sido adquiridos ilireitos fundados em justo
tít:ulo, adstritas a regadios existentes, quando apro­
veItados para as obras de fomento hidroao-rícola nos
termos do artigo 3.°, e Ullla yez concluídaso estas' fica­
rão in~orporadas, para todos os efeitos legais, n~ novo
aproveItamento, com 3iS suas obras de captação e de­
rrvaç~o, _ ~endo reconhecido, porém, :1OS respectivos
I'ropneianos e COllsortes o direito à sua anfga utiJi­
Z:J·V<lO, nos termos dos aTtigos seguintes.

Art. 24.° O caudal de água considerado em efectivo
aproveitamento, em cada uma das levadas valas ca­
nais, aquedutos ou aproveitamentos partic~lares, > será
determinado pela Direcção-Geral dos Serviços Hidráu­
licos segundo os critérios adoptados para a fixação do
caudal dos novos aproveitamentos e repartido por cada
um dos utentes na proporção do tempo de rega que na
data actual lhe pertencer.

Art. 25.0 Fixado pelo modo indicado no. artigo ante­
rior o direito de cada proprietário ou consorte, é reco­
nhecido a cada um dos utentes a faculdade de irrigar,
com isenção do pagamento da taxa de rega e· beneficia­
ção, uma área de terreno que será determiD,ada em fun­
ção do respectivo caudal e da dotação de rega que for
fixada para a área de regadio em que estiver situado
o prédio.

§ único. Se em consequência da repartição referida
no artigo 24.° couber ao utente água que exceda as
necessidades de regadio dos seus terrenos, determina­
das de harmonia com o critério estabelecido no projecto
da obra, ou se aquele não tiver terrenos em condições
de serem irrigados, poderá ser expropriado o excesso
de água ou toda a água, conforme a situação verificada.

Art. 26.0 Quando a área do terreno a irriO'ar com

isenção do pagamento da taxa de rega e ben~ficiação
não abranger a totalidade de um prédio e ficar uma
parte sujeita ao pagamento desse encargo, serão as
duas parcelas discriminadas no respectivo cadastro das
propriedades. ..

Art. 27.° Não será devida indemniza~ão pela utili­
zação para a condução das águas de rega ou de enxugo.
dos canais, levadas e vaIos de consortes ou particula­
res disponíveis, mas a SU:lconsen'al'ão ficará neste caso
a cargo da entidade à qual couber:" exploração e con­
servação das obras.

Art. 28.0 A todos ou alguns dos antigos consortes ou
proprietários de águas incorporadas em no\'os apro,ei­
tamentos poderá ser fixada uma taxa de exploraçao e
(:onservação inferior à dos novos regantes, em atenção
às condições mais favorá,eis em que anteriormente
aproveitassem as suas águas, podendo ainda ser dispen­
sados de contribuir para a~ despesas de grande repara­
çã~ das lendas ou canais gerais ou principais dos apro­
veItamentos.

Art .. 29.0 As águas afectadas a regadios ·existentes
que se]3m afins de obras de fomento hidroagrícola a
fio de água /ou com elas interfiram podem ser red:stri­
buídas em conformidade com os horários estabelecidos
nestas obras, mas sem prejuízo dos direitos adquiridos.
que_ serão salvaguardados nos termos dos artigos 24.°
e ~Ll.o, salvo em épocas de escassez, em que a redistri­
bUlção po.derá ser feita nos termos em que os interes­
sados acordarem ou, na falta de acordo, pela forma
que for estabelecida pelo Governo.

CAPITULO IV

Exploração e conservação das obras

A) Entidades & quem compete a exploração
."" e conservação das obras

Art. 30 ..• A exploração e conservação das obras de
f~mento hIdr~al;ncola pertencerão, salvo os casos pre­
VIS.t?S.neste dIplo~a, às associações de regantes e bene­
ficIanos, sem prejuízo das atribui,.ões conferidas por
lei à Direcção-Geral dos Serviços Hidráulicos em ma­
téria de conservação dos leitos dos cursos de :ígua e
polícia de águas.

§ único. Os regulamentos das obras definirão a forma
Je c.ooperação entre os referidos orgnnismos sempre
<lue ISSOse mosi re neccss:í rio.


